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INDICAÇÃO Nº 074/12 
 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município se digne determinar, através dos setores competentes, a 

promoção de estudos com o escopo de se avaliar a conveniência da 

isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano para os munícipes 

idosos. 

 

Justificativa 

 

Muitos de nossos munícipes aposentaram pelo 

sistema previdenciário auferindo um salário mínimo e, em conse-

qüência da idade, gastam muito com remédios, dependendo muitas 

vezes de auxílio para se manteres, no que tange às demais necessida-

des como alimentação, vestuário etc. 

A isenção do referido tributo irá trazer mais 

dignidade àqueles que tanto serviram à sociedade. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

05 de março de 2012. 

 

 

ISRAEL PEREIRA COUTINHO 
Vereador 


